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1 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
 
(Nada a constar) 
 
______________________________________________________________________ 

2 - CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
 
(Nada a constar) 
 
_____________________________________________________________________ 

3 - REITORIA 
 
PORTARIA Nº 101, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
 
O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, e considerando o Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022, em conformidade com o que 
consta no Memorando Eletrônico Nº 18/2024 - PRGP, de 19 de Janeiro de 2024; RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem o 
Comitê para Análise e Acompanhamento do Programa de Gestão e Desempenho no âmbito da UNIFEI: 
I - Rosana das Graças Pereira - Pró-Reitora de Gestão de Pessoas; 
II - Cátia Emiliana Paes - Administradora da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas; 
III - Daniel Cristian Ferreira Soares - Representante de Chefia de Unidade Administrativa; 
IV - Fabienne Mara Ferreira Matos - Representante Técnico-Administrativo de Unidade Acadêmica; 
V – Glauber Márcio da Silva Luz - Representante da Comissão Interna de Supervisão de Carreira de 
Stae; 
VI – Guilherme Ferreira Aniceto - Representante da Secretaria de Desenvolvimento Institucional; 
VII - Jader Duque Figueredo - Representante da Diretoria de Tecnologia da Informação; 
VIII - Manoel Jabour Filho - Representante Técnico-Administrativo de Unidade Administrativa; 
IX - Márcia Maria Ribeiro Andrade - Administradora da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas; 
X - Rodrigo Duarte Seabra - Representante de Diretoria de Unidade Acadêmica; 
XI - Valdíveo Ferreira Campos Filho - Diretor de Administração de Pessoal; e 
XII- Voniclesse de Queiroz Melo - Coordenadora de Gestão de Pessoas – Itabira. 
 
Art. 2º O Comitê de Análise e Acompanhamento do Programa de Gestão e Desempenho deverá: 
I - propor as adequações necessárias na Resolução Nº 02/2022-CEPEAD para atendimento ao Decreto 
nº 11.072, de 17/05/2022 e às demais normativas correlatas, assim como às diretrizes e limitações 
emanadas por esta Reitoria, até 30/04/2024; 
II - avaliar e aprovar o sistema mais adequado a ser implantado para o PGD na UNIFEI; 
III - decidir sobre a necessidade de capacitação das chefias e servidores para participação no PGD; 
IV - realizar reuniões periódicas para acompanhamento do PGD, decisão de casos omissos e proposição 
de melhorias para o Programa; 
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V - verificar a compatibilidade das atividades propostas pelas unidades Acadêmicas e 
Administrativas do Programa de Gestão e Desempenho e solicitar os ajustes, se necessário; 
VI - apresentar a manifestação técnica desta Comissão sobre os relatórios das unidades participantes 
do Programa de Gestão e Desempenho; 
VII – apresentar o relatório gerencial após o ciclo adotado para o Programa de Gestão e Desempenho 
e encaminhá-lo ao Reitor; e 
VIII - esclarecer as dúvidas dos servidores quanto ao Programa de Gestão e Desempenho. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 109/2023-RT, de 27 de janeiro de 2022; publicada no BIS n° 06, de 
30 de janeiro de 2023. 
 
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no BIS 
 
 
PORTARIA Nº 102, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
 
O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, e em conformidade com o memorando 05/2024 - PRPPG, de 22 de janeiro de 2024; 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de Heteroidentificação 
Racial referente às matrículas dos ingressantes cotistas da Pós-Graduação 2024/1: 
I- Heloisa Helena dos Santos Amâncio, matrícula SIAPE n° 988356, presidente/titular; 
II- Daniele de Paula Liberato, matrícula SIAPE n°3051309, titular; 
III- Paulo Rodrigo Pinto, matrícula SIAPE n° 2383108, titular; e 
IV- Tatiana Rocha Amaro, matrícula SIAPE n°1892297, suplente/secretária. 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviços (BIS). 
 
 
PORTARIA Nº 114, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
 
O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, e em conformidade com o Memorando Eletrônico no 13/2024 - PRG, de 24 de janeiro de 
2024; RESOLVE: 
 
Art. 1° DESIGNAR os membros relacionados abaixo para comporem a Comissão Organizadora da 
Colação de Grau Oficial Presencial 2023/2 – campus Itajubá 
 
I - Secretaria de Comunicação UNIFEI – SECOM 
a) Prof. Cleber Gonçalves Junior, matrícula SIAPE n° 2372476; 
b) Antônio Décio de Carvalho, matrícula SIAPE n° 2072238; 
c) Fabiana Cantelmo Silva, matrícula SIAPE n° 1734096; e 
d) Pâmela Teixeira Ribeiro, matrícula SIAPE n°2641665. 
 
II - Diretoria de Serviços Gerais -PRAD – UNIFEI 
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a) Daniel Ribeiro dos Santos Silva, matrícula SIAPE n° 2114894. 
 
III - Diretoria de Saúde e Qualidade de Vida - DSQ/PRGP 
a) Marilu Alcântara de Melo Schumann, matrícula SIAPE n° 2238438. 
 
IV - Pró-Reitoria de Graduação – PRG 
a) Ana Paula Ribeiro Carvalho, matrícula SIAPE n° 01672503; 
b) Elenice Xavier Soares, matrícula SIAPE n° 1730564; 
c) Eduardo Souza Rogel, matrícula SIAPE n° 2177215; 
d) Leandra Dias Pinto Martins, matrícula SIAPE n° 3932761; 
e) Thaís Aparecida Sales Cortez, matrícula SIAPE n° 2140758. 
 
V - Instituto de Matemática e Computação - IMC 
a) Erika Aparecida Silva Oliveira, matrícula SIAPE n° 1672649. 
 
VI- Centro de Educação - CEDUC/NEOA 
a) Marcelo Daige Prado Leite, matrícula SIAPE n° 2116540. 
 
VII – Biblioteca - BIM 
a) Ebenezer Nascimento Conceição, matrícula SIAPE n° 1869623. 
 
Art. 2º Os servidores relacionados no art. 1º desta portaria poderão registrar ocorrência de "Serviço 
Externo" na frequência no Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos (SIGRH) nos dias 01 e 
02 de fevereiro (quinta e sexta-feira), devido à organização do Teatro Municipal Cristiane Riêra no 
período da manhã do dia 01/02/24 (quinta-feira), 1ª Cerimônia (início às 14:00h do dia 01/02/24), 2ª 
Cerimônia (início às 10:00h do dia 02/02/24, sexta-feira) e 3ª Cerimônia (início às 14:00h do dia 
02/02/24). 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no BIS. 
 
 
PORTARIA Nº 115, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
 
O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, e em conformidade com o Memorando Eletrônico no 4/2024 - PRPRG, de 22 de janeiro; 
RESOLVE: 
 
Art. 1o NOMEAR os membros abaixo para comporem a Comissão de Análise de Laudo – Vagas 
Reservadas (Cotas) a Pessoas com Deficiência (PCD’s) - Matrículas dos Ingressantes da Pós-Graduação 
- 2024/1 
I - Dra. Lorena Pimentel Moreira Pires, matrícula SIAPE n° 3284621 – presidente/titular; 
II - Tiago Vitoi Esau Ribeiro, matrícula SIAPE n° 1958312 - titular; 
III - Aparecida Paula Jácome dos Santos, matrícula SIAPE n° 2120575 – titular; 
IV - Daniel Henrique Soares Leal, matrícula SIAPE n°1029142 – suplente. 
 
Art.2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no BIS. 
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4 - PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
PORTARIA N° 116, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 
 
A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Itajubá, no uso da competência que 
lhe foi delegada pelo Reitor, por meio da Portaria nº 281, de 21/02/2020, publicada no DOU de 
26/02/2020, RESOLVE: 
 
DESIGNAR a servidora ADRIANA CRISTINA ALVES, matrícula SIAPE nº 1856913, para substituir o Diretor 
de Administração de Pessoal da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, pelo período de 29 de janeiro de 
2024 a 02 de fevereiro de 2024. 
 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 
A Diretoria de Administração de Pessoal - DAP, por meio de relatório gerado no Sistema de Concessão 
de Diárias e Passagens - SCDP, informa os afastamentos a serviço dos servidores de 2023 no link abaixo: 
 
RELATÓRIO_09_2023 
 
 
PORTARIA N° 90, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 
 
O Diretor Substituto de Administração de Pessoal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria nº 283, de 27/02/2020, publicada no 
Diário Oficial da União de 28/02/2020, e tendo em vista o que consta no conforme consta no 
Memorando Eletrônico nº 4/2024- PRAD, de 18/01/2024, RESOLVE: 
 
REVOGAR a Portaria nº 378, de 16 de março de 2020, Publicada no Diário Oficial da União nº 52, Seção 
2, de 17 de março de 2024 que nomeou para a função de Pregoeiro e Membro da Equipe de Apoio da 
UNIFEI, com acesso à modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO" os servidores: ALINE GOMES FERREIRA, 
matrícula do SIAPE nº 2146877 e SERGIO MIRANDA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1990325. 
 
 
PORTARIA N° 103, DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
 
O Diretor Substituto de Administração de Pessoal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Senhor Reitor, conforme Portaria nº 283, de 27/02/2020, 
publicada no DOU de 28/02/2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23088.001137/2024-
40, RESOLVE: 
 
CONCEDER abono de permanência em serviço, a contar de 15/01/2024, à servidora JUNE JANE 
NOGUEIRA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1942444, com fundamento no §5º do art. 10 da Emenda 
Constitucional nº 103/2019, por ter cumprido as exigências para a aposentadoria voluntária nos termos 
do disposto no art. 10 dessa Emenda Constitucional. 
 

https://owncloud.unifei.edu.br/index.php/s/90kI0KLSwObuowK/download
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PORTARIA N° 104, DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
 
O Diretor Substituto de Administração de Pessoal da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Senhor Reitor, conforme Portaria nº 283, de 27/02/2020, 
publicada no DOU de 28/02/2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23088.001402/2024-
90, RESOLVE: 
 
CONCEDER abono de permanência em serviço, a contar de 17/01/2024, ao servidor NILSON MARCOS 
DA SILVA, matrícula SIAPE nº 395022, com fundamento no art. 8º da Emenda Constitucional nº 
103/2019, por ter cumprido as exigências para a aposentadoria voluntária nos termos do disposto no 
art. 20, §2º, Inciso I, dessa Emenda Constitucional. 
 
 

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 113, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 
 
O Diretor de Desenvolvimento de Pessoal Substituto da Universidade Federal de Itajubá, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria nº 1.972, de 22/12/2020, publicada 
no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o que consta do Processo n° 23499.000023/2024-41, 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Incentivo à Qualificação, de acordo com o Art. 1º do Decreto nº 5.824/2006, pela obtenção 
de certificado de conclusão do Doutorado com correlação direta ao ambiente organizacional, ao 
servidor BRUNO LUIZ MENDES FERNANDES, no percentual de 75% (setenta e cinco por cento), com 
efeitos financeiros a contar de 03/01/2024. 
 
 
PORTARIA Nº 117, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 
 
O Diretor Substituto de Desenvolvimento de Pessoal da Universidade Federal de Itajubá, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Reitor, através da Portaria no 1.972, de 22/12/2020, publicada 
no DOU de 24/12/2020, e de acordo com o Memorando Eletrônico n° 45/2023 - DCI, e atendendo a 
Norma para o Acompanhamento do Estágio Probatório dos Servidores Técnico-Administrativos da 
UNIFEI, RESOLVE: 
 
DESIGNAR o servidor Gustavo Viana Rosa, em substituição à servidora Ana Amélia de Souza, como 
servidor do setor da avaliada na Comissão de Avaliação da Servidora em Estágio Probatório de TÁBATA 
BORGES RIBEIRO, nomeada conforme Portaria n° 234, de 28 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________________ 
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5 - COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 
 
PORTARIA Nº 98, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
 
A Secretária da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ITAJUBÁ, Déborah Luciane Ribeiro, designada pela Portaria 2.046, de 30/12/2020 no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Senhor Reitor, conforme Portaria nº. 59, de 11/01/2021, 
RESOLVE: 
 
NOMEAR os professores: LEONARDO BRESEGHELLO ZOCCAL, ZULMAR SOARES MACHADO JUNIOR e 
ROGÉRIO FRAUENDORF DE FARIA COIMBRA para, sob a presidência do primeiro, avaliarem o processo 
nº. 23499.000153/2024-83, de Promoção do Prof. RODRIGO APARECIDO DA SILVA BRAGA, de C 4 para 
D 1. 
Data da última progressão ou promoção: 11/03/2022 
 
Esta comissão deve emitir parecer em até 20 (vinte) dias úteis e encaminhá-lo à CPPD para 
homologação e posterior envio à Diretoria de Desenvolvimento de Pessoal (DDP). 
 
 
PORTARIA Nº 99, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
 
A Secretária da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ITAJUBÁ, Déborah Luciane Ribeiro, designada pela Portaria 2.046, de 30/12/2020 no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Senhor Reitor, conforme Portaria nº. 59, de 11/01/2021, 
RESOLVE: 
 
NOMEAR os professores: ROGER JUNIO CAMPOS, MARIA ELIZABETE VILLELA SANTIAGO e ADHIMAR 
FLÁVIO OLIVEIRA para, sob a presidência do primeiro, avaliarem o processo nº. 23499.000216/2024-
00, de Progressão do Prof. FADUL FERRARI RODOR, de C 2 para C 3. 
Data da última progressão ou promoção: 24/01/2022 
 
Esta comissão deve emitir parecer em até 20 (vinte) dias úteis e encaminhá-lo à CPPD para 
homologação e posterior envio à Diretoria de Desenvolvimento de Pessoal (DDP). 
 
 
PORTARIA Nº 100, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
 
A Secretária da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) da UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ITAJUBÁ, Déborah Luciane Ribeiro, designada pela Portaria 2.046, de 30/12/2020 no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Senhor Reitor, conforme Portaria nº. 59, de 11/01/2021, 
RESOLVE: 
 
NOMEAR os professores: ADILSON DA SILVA MELLO, OSWALDO HONORATO DE SOUZA JUNIOR e 
ANTÔNIO CARLOS FERNANDES para, sob a presidência do primeiro, avaliarem o processo nº. 
23088.001528/2024-64, de Promoção da Prof(a). ELIANA DE FÁTIMA SOUZA SALOMON, de C 4 para D 
1. 
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Data da última progressão ou promoção: 02/03/2022 
 
Esta comissão deve emitir parecer em até 20 (vinte) dias úteis e encaminhá-lo à CPPD para 
homologação e posterior envio à Diretoria de Desenvolvimento de Pessoal (DDP). 
 

 

______________________________________________________________________ 

6 - INSTITUTO DE ENGENHARIA MECÂNICA 
 
PORTARIA Nº 2.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
A Coordenadora Geral dos Laboratórios do Instituto de Engenharia Mecânica da Universidade Federal 
de Itajubá, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Diretor do IEM, conforme portaria 731 de 
10 de maio de 2019, resolve: 
 
NOMEAR os professores abaixo relacionados para exercerem a função de coordenadores dos 
respectivos laboratórios, pelo período de dois anos, de acordo com o Art. 8º da Norma para criação, 
continuidade, ampliação, redução, fusão e descontinuidade de laboratórios - UNIFEI: 
Prof. Diego Mauricio Yepes Maya 
Laboratório Didático de Desenho Técnico - LDDT 
Prof. Fagner Luis Goulart Dias 
Laboratório de Treinamento e Pesquisa em Energias do Futuro - EnergiF 
Prof. Glauco José Rodrigues de Azevedo 
Laboratório de Expressão Gráfica – LEG 
Prof. Luiz Antonio Alcântara Pereira 
Laboratório de Modelagem e Algoritmos de Métodos Lagrangeanos – LMAML 
Prof. Ramiro Gustavo Ramirez Camacho 
Laboratório Hidrodinâmica Virtual - LHV 
Prof. Sandro Metrevelle Marcondes de Lima e Silva 
Laboratório de Transferência de Calor – LabTC 
Prof. Sandro Metrevelle Marcondes de Lima e Silva 
Laboratório de Fenômenos de Transporte - LFT 
Prof. Vladimir Rafael Melian Cobas 
Laboratório de Energia Heliotérmica – LEH 
 
Ficam revogadas as portarias nº2588/2021-IEM de 13/12/2021 e nº1285/2022-IEM de 24/06/2022. 
 
 
PORTARIA Nº 2.122, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
A Coordenadora Geral dos Laboratórios do Instituto de Engenharia Mecânica da Universidade Federal 
de Itajubá, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Diretor do IEM, conforme portaria 731 de 
10 de maio de 2019, RESOLVE: 
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NOMEAR os professores abaixo relacionados para exercerem a função de coordenadores dos 
respectivos laboratórios, pelo período de dois anos, de acordo com o Art. 8º da Norma para criação, 
continuidade, ampliação, redução, fusão e descontinuidade de laboratórios - UNIFEI. 
Profª. Angie Lizeth Espinosa Sarmiento 
Laboratório de Tecnologias Integradas e Engenharia Sustentável - LabTIES 
Prof. Bruno Silva de Sousa 
Laboratório de Tecnologias Avançadas em Compósitos - LTAC 
Prof. Christian Jeremi Coronado Rodriguez 
Laboratório de Máquinas Térmicas - LMT 
Prof. Christian Jeremi Coronado Rodriguez 
Laboratório de Combustão e Biocombustível - LC-BIO 
Prof. Edmilson Otoni Correa 
Laboratório de Metalurgia e Materiais - LMM 
Prof. Guilherme Ferreira Gomes 
Laboratório de Estruturas Inteligentes - LEI 
Prof. Helcio Francisco Villa Nova 
Laboratório de Combustão & Propulsão - LabCP 
Prof. Juan José Garcia Pabon 
Laboratório de Refrigeração e Ar Condicionado - LRAC 
Prof. Marcos Aurélio de Souza 
Laboratório de Tecnologia Mecânica - LTM 
Prof. Marcos Aurélio de Souza 
Núcleo de Separadores Compactos - NUSEC 
Prof. Ricardo Risso Chaves 
Laboratório de Fundição e Solidificação - LFS 
Prof. Sebastião Simões da Cunha Junior 
Laboratório de Vibrações e Acústica - LVA 
Prof. Waldir de Oliveira 
Laboratório de Ventiladores – LVE 
 
Ficam revogadas as portarias nº2588/2021-IEM de 13/12/2021 e nº433/2022-IEM de 09/03/2022. 
 
 
PORTARIA Nº 2.123, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
A Coordenadora Geral dos Laboratórios do Instituto de Engenharia Mecânica da Universidade Federal 
de Itajubá, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Diretor do IEM, conforme portaria 731 de 
10 de maio de 2019, RESOLVE: 
 
NOMEAR os professores abaixo relacionados para exercerem a função de coordenadores dos 
respectivos laboratórios, pelo período de dois anos, de acordo com o Art. 8º da Norma para criação, 
continuidade, ampliação, redução, fusão e descontinuidade de laboratórios - UNIFEI: 
Prof. Antonio Augusto Araújo Pinto da Silva 
Laboratório de Preparação Metalográfica - LPM 
Prof. Christian Jeremi Coronado Rodriguez 
Laboratório de Tecnologia e Planejamento de Sistemas Fotovoltaicos - LTPFV 
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Prof. Daniel Thomazini 
Laboratório de Compósitos Naturais - LCONat 
Prof. Geovani Rodrigues 
Laboratório de Caracterização Estrutural - LCE 
Prof. Geovani Rodrigues      
Laboratório de Processamento e Caracterização de Materiais - LPCM 
Prof. Gerson Avelino Fernandes 
Laboratório de Materiais Poliméricos - LPOL 
Prof. Leonardo Kyo Kabayama 
Laboratório de Ensaios Destrutivos e Não Destrutivos - LEN 
Profª. Lucilene de Oliveira Rodrigues Chaves 
Laboratório de Simulação de Sistemas Térmicos - LSST 
Profª. Maria Virginia Gelfuso 
Laboratório de Materiais Cerâmicos - LAMACE 
Profª. Silmara Cristina Baldissera Kabayama 
Laboratório de Eletroquímica e Corrosão – LECor 
 
Fica revogada a portaria nº 2588/2021 - IEM de 13/12/2021. 
 
 
PORTARIA Nº 2.124, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
A Coordenadora Geral dos Laboratórios do Instituto de Engenharia Mecânica da Universidade Federal 
de Itajubá, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Diretor do IEM, conforme portaria 731 de 
10 de maio de 2019, RESOLVE: 
 
NOMEAR os professores abaixo relacionados para exercerem a função de coordenadores dos 
respectivos laboratórios, pelo período de dois anos, de acordo com o Art. 8º da Norma para criação, 
continuidade, ampliação, redução, fusão e descontinuidade de laboratórios - UNIFEI: 
Prof. Antonio Carlos Ancelotti Junior 
Laboratório de Ensaios Mecânicos e Fadiga - LEF 
Prof. Antonio Carlos Ancelotti Junior 
Laboratório de Manutenção Aeronáutica - LaMan 
Prof. Antonio Carlos Ancelotti Junior 
Laboratório de Processamento de Compósitos I - LPC I 
Prof. Antonio Carlos Ancelotti Junior 
Laboratório de Processamento de Compósitos II - LPC II 
Prof. Antonio Carlos Ancelotti Junior 
Laboratório de Análise Térmica e Reológica - LATReo 
Prof. Marcelo Santiago de Sousa 
Laboratório de Simuladores de Vôo – LSV 
Profª. Patricia da Silva Lopes Alexandrino 
Laboratório de Estruturas Aeronáuticas - LEA 
Prof. Rogério Frauendorf de Faria Coimbra 
Laboratório de Aerodinâmica – LAD 
Prof. Yohan Alí Díaz Méndez 
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Laboratório de Sistemas Aeronáuticos – LSA 
 
Fica revogada a portaria nº 2588/2021 - IEM de 13/12/2021. 
 
 
PORTARIA Nº 2.125, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
A Coordenadora Geral dos Laboratórios do Instituto de Engenharia Mecânica da Universidade Federal 
de Itajubá, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Diretor do IEM, conforme portaria 731 de 
10 de maio de 2019, RESOLVE: 
 
NOMEAR os professores abaixo relacionados para exercerem a função de coordenadores dos 
respectivos laboratórios, pelo período de dois anos, de acordo com o Art. 8º da Norma para criação, 
continuidade, ampliação, redução, fusão e descontinuidade de laboratórios - UNIFEI: 
Prof. Electo Eduardo Silva Lora   
Núcleo de Estudos de Sistemas Térmicos - NEST 
Prof. Osvaldo José Venturini 
Laboratório de Treinamento de Operadores de Centrais Termelétricas – LOCT 
Prof. Osvaldo José Venturini 
Laboratório Turbinas a Gás e Gaseificação de Biomassa - LTGGB 
Prof. Vladimir Rafael Melian Cobas      
Laboratório Sistemas Avançados de Geração Distribuída - LSGD 
 
Fica revogada a portaria nº 2588/2021 - IEM de 13/12/2021. 
 
 
PORTARIA Nº 2.195, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
A Diretora do Instituto de Engenharia Mecânica da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 85, inciso XI do Regimento Geral da UNIFEI, RESOLVE: 
 
DESIGNAR o professor MARCELO JOSE PIRANI, matrícula SIAPE nº 1475177, para exercer a função de 
Coordenador de Trabalho Final de Graduação do Curso de Graduação em Engenharia Mecânica, para 
o mandato de 01/01/2024 a 31/12/2025. 
 
 
PORTARIA Nº 2.196, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
A Diretora do Instituto de Engenharia Mecânica da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 85, inciso XI do Regimento Geral da UNIFEI, RESOLVE: 
 
DESIGNAR o professor SEBASTIAO SIMOES DA CUNHA JUNIOR, matrícula SIAPE nº 1461307, para 
exercer a função de Coordenador de Mobilidade Acadêmica do Curso de Graduação em Engenharia 
Mecânica, para o mandato de 01/01/2024 a 31/12/2025. 
 

______________________________________________________________________ 
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7- DIRETORIA DO CAMPUS ITABIRA 
 
PORTARIA Nº 96, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 
 
A Diretora do Campus de Itabira, em exercício, da Universidade Federal de Itajubá, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Reitor, conforme Portaria n° 133, de 19 de janeiro de 2021, 
publicada no DOU de 20 de janeiro de 2021, e Memorando nº 5/2024 - CCC-CI, RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, em caráter permanente, para atuar como Agentes 
da Contratação, responsáveis por tomar decisões, acompanhar os trâmites da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento dos 
certames até a homologação, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 11.246/2022: 
Scheirla Teixeira Santos, matrícula SIAPE n° 1760251 
Manoel Jabour Filho, matrícula SIAPE n° 1732419 
Cíntia Graziele Moreira Santos, matrícula SIAPE n° 1781126 
 
Art. 2º DESIGNAR a servidora Scheirla Teixeira Santos, matrícula SIAPE n° 1760251, pelo período de 
01/02/2024 a 31/12/2024, para atuar como Pregoeira em licitações na modalidade Pregão Eletrônico. 
 
Art. 3º DESIGNAR o servidor Manoel Jabour Filho, matrícula SIAPE n° 1732419, para atuar como 
Pregoeiro nas ausências e impedimentos legais da servidora Scheirla Teixeira Santos. 
 
Art. 4º DESIGNAR os servidores Manoel Jabour Filho, matrícula SIAPE n° 1732419 e Cíntia Graziele 
Moreira Santos, matrícula SIAPE n° 1781126, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para atuarem 
como membros da equipe de apoio na modalidade Pregão Eletrônico. 
 
Art. 5º REVOGAR a Portaria n° 2192 / 2023 - DCI, de 28 de dezembro de 2023. 
 
 

COORDENAÇÃO DE FINANÇAS, CONTABILIDADE E ORÇAMENTO 
 
PORTARIA Nº 94, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 
 
A Coordenadora de Finanças, Contabilidade e Orçamento da Universidade Federal de Itajubá - Campus 
Itabira, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais e de acordo com o que consta no 
Artigo 44, § 2° do Regimento do Campus de Itabira, resolve: 
  
DISPENSAR, a partir de 22/01/2024, a servidora Tânia Figueiredo Cardoso, matrícula SIAPE n° 1781997, 
da função de Coordenadora Substituta de Finanças, Contabilidade e Orçamento do Campus de Itabira. 
 
 
PORTARIA Nº 95, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 
 
A Coordenadora de Finanças, Contabilidade e Orçamento da Universidade Federal de Itajubá - Campus 
Itabira, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais e de acordo com o que consta no 
Artigo 44, § 2° do Regimento do Campus de Itabira, RESOLVE: 
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DESIGNAR, a partir de 22/01/2024, a servidora Lilian Fausta da Silva Rodrigues, matrícula SIAPE n° 
1685281, para substituir a Coordenadora de Finanças, Contabilidade e Orçamento do Campus de 
Itabira em seus afastamentos e impedimentos legais. 


